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INSTITUI  O  PROGRAMA  "BANCO  DE  RAÇÃO  E
UTENSÍLIOS PARA ANIMAIS" NO MUNICÍPIO DE ASSIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei

Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Banco de Ração e Utensílios para Animais no Município de

Assis,  com  o  objetivo  de  captar  doações  de  ração  e  utensílios,  além  de  promover  sua

distribuição.

Art. 2º. São as finalidades do Programa Banco de Ração e Utensílios do Município de Assis:

I  –  Receber e armazenar os produtos e gêneros alimentícios, para animais de pequeno ou

grande  porte,  perecíveis  ou  não,  desde  que  em  condições  de  consumo e  em  prazos  de

validades adequados, provenientes de:

a) Doações de estabelecimentos comerciais e industriais ligados a produção e comercialização,

no atacado ou varejo, de produtos de gêneros alimentícios destinados aos animais;

b)  Doações  ou  apreensões  de  órgãos  da  administração  municipal,  estadual  ou  federal,

resguardada a aplicação das normas legais;

c) Doações de órgãos públicos ou de pessoas físicas ou jurídicas;

d) Doações obtidas por projetos de patrocínio;

II – Efetuar a distribuição dos produtos arrecadados para:

a)  Protetores  voluntários,  organizados  em grupos  ou  independentes,  cadastrados  junto  ao

órgão municipal;

b) Ong’s (Organizações não governamentais) e Organizações da sociedade civil cadastradas

junto ao órgão municipal;

c)  Pessoas  portadoras  de  transtorno  de  acumulação  de  animais  (indivíduos  que  mantém

muitos animais em um mesmo local) cadastradas junto ao órgão municipal;

d)Pessoas ou famílias em estado de vulnerabilidade que possuem animais cadastrados junto

ao órgão municipal.
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Parágrafo Único.  Além dos produtos alimentícios, o Programa poderá receber doações de

utensílios como roupas, remédios, coleiras, guias, casinhas, bolsas de transporte, brinquedos e

outros, desde que em boas condições de uso.

Art. 3°.  Fica proibida a comercialização dos gêneros alimentícios, bem como dos utensílios

coletados e doados pelo Programa Banco de Ração e Utensílios.

Art.  4°.  Caberá ao Poder  Executivo organizar  e estruturar o Programa Banco de Ração e

Utensílios.

Parágrafo Único. O Poder  Executivo poderá,  a seu critério,  firmar  parcerias com pessoas

físicas e jurídicas, com o Poder Legislativo, com os órgãos públicos e com as organizações da

sociedade civil.

Art.  5°.  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei  no  que  for  necessário  para  sua  fiel

execução.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRE COBRA VENCIO – Alexandre Cachorrão
Vereador - PDT 

JONAS CAMPOS DE LIMA
Vereador – Republicanos

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS
Vereador - PP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

As organizações da sociedade civil, organizações não governamentais, voluntários
e os protetores independentes prestam um relevante serviço social e ambiental de cuidados,
amparo e  proteção  aos  animais  abandonados  e  em situação  de  vulnerabilidade,  por  isso,
precisam de ações e apoio do poder público para este enfrentamento.

Há em Assis, como na maioria das cidades, um grande problema relacionado ao
abandono e à proliferação de animais nas ruas e espaços públicos, o que acarreta no resgate
por muitos deles por organizações da sociedade civil,  organizações não governamentais  e
protetores independentes, que arcam com os custos até a adoção definitiva dos bichos.

Aliado  a  estes  fatos,  é  de  amplo  conhecimento  que  estamos  vivendo  uma
emergência  em  saúde  pública  decorrente  da  pandemia  ocasionada  pela  Covid-19.  Nesse
sentido,  as  medidas  adotadas  de  isolamento  social  levaram  ao  fechamento  do  comércio
deixando milhares de munícipes sem renda ou em situação calamitosa.

Portanto,  é necessário que se tenha estratégias  para a distribuição  de ração e
utensílios à estas organizações e aos protetores independentes, para que estes não se sintam
desamparados pelo Poder Público neste momento tão crítico. Ante a relevância da matéria,
esperamos a colaboração do Egrégio Plenário para que este projeto seja aprovado.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRE COBRA VENCIO – Alexandre Cachorrão
Vereador - PDT 

JONAS CAMPOS DE LIMA
Vereador – Republicanos

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS
Vereador - PP 
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